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PARECER TÉCNICO Nº 199/2020-CGPNI/DEIDT/SVS/MS

REVOGA PARECER TÉCNICO Nº 67/2020-CGPNI/DEIDT/SVS/MS E
RECOMENDA AOS ESTADOS E MUNICÍPIOS QUE SIGAM AS
ORIENTAÇÕES ESTABELECIDAS NO PROTOCOLO DE
TRATAMENTO DE INFLUENZA, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.           
   

 

I - ASSUNTO:

 

 O presente Parecer revoga o parecer técnico Nº 67/2020-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, que orientava em CARÁTER EXCEPCIONAL, a priorização do uso do
an�viral Fosfato de Oseltamivir nas primeiras 48 horas do início dos sintomas para todos os casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), bem como para
todos os casos de Síndrome Gripal (SG) que se enquadrassem nos seguintes grupos de risco: Grávidas em qualquer idade gestacional, pacientes com doença renal
crônica, hepatopa�a, imunossupressão e obesidade mórbida (IMC>40) e casos de Síndrome Gripal (SG) em adultos ≥ 60 anos, conforme a disponibilidade de
tratamento ao nível de Estado e Município. Com a revogação do documento, o uso do an�viral Fosfato de Oseltamivir, deve ser indicado para todos os casos de
SRAG e casos de SG associados com condições ou fatores de risco, conforme Protocolo de Tratamento de Influenza, do Ministério da Saúde (MS) [1].

 

II -  ANÁLISE:

 

Em 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde (MS) declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) no Brasil, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (Covid-19) [2], e em 20 de março, declarou em todo o território nacional, o estado de transmissão
comunitária da Covid-19 [3].

Considerando que a manifestação de sintomas iniciais da Covid-19 tende a ser muito semelhante à de um quadro de Influenza (gripe), observou-se
um aumento considerável no consumo do an�viral Fosfato de Oseltamivir, superando o consumo registrado nos úl�mos anos.

Apesar de todo o planejamento de aquisição do Fosfato de Oseltamivir com a colaboração das Coordenações Estaduais de Assistência Farmacêu�ca
e equipes estaduais da Vigilância Epidemiológica de Influenza, para o ano de 2020, observou-se a necessidade de reposição dos estoques estaduais por parte do
MS, o que acabou esgotando todo o estoque disponível na Central Nacional de Distribuição.

A alta demanda também levou à escassez do medicamento no mercado mundial, bem como do Insumo Farmacêu�co A�vo (IFA) por parte do
laboratório produtor (Roche). Com isso, consequentemente ocorreu insuficiência no fornecimento do insumo ao laboratório Farmanguinhos/Fiocruz, para
produção nacional do medicamento. Várias trata�vas foram adotadas por este MS, a fim de regularizar o envio aos Estados e estoques ao nível nacional.

Diante desse contexto, se fez necessário para aquele momento, em CARÁTER EXCEPCIONAL, a priorização do tratamento nas primeiras 48 horas do
início dos sintomas, para determinados grupos com condições ou fatores de risco para influenza.

Entretanto, o MS, após trata�vas de aquisição e avaliação das solicitações dos Estados, regularizou os estoques do medicamento e orienta a
retomada das recomendações, conforme Protocolo de Tratamento da Influenza, do MS, disponível em:
 h�ps://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2017.pdf

Este parecer técnico, revoga o parecer técnico Nº 67/2020-CGPNI/DEIDT/SVS/MS.
 

III - CONCLUSÃO:

 

O MS recomenda, que os Estados e Municípios, retomem as recomendações de tratamento com Fosfato de Oseltamivir, conforme o Protocolo de
Tratamento de Influenza, do MS.

Diante dessas   recomendações, revoga-se o parecer técnico Nº 67/2020-CGPNI/DEIDT/SVS/MS.

O MS conta com o apoio dos Estados, Municípios e profissionais de saúde na implementação das medidas recomendadas.
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